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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

 
EDITAL SEMEC N° 001/2019 – EDITAL DE MATRÍCULA PARA 2019 
A Secretária Municipal de Educação de Aral Moreira-MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e pelo Decreto 
Nº 064 de 17 de Abril de 2017. 
 
CONSIDERANDO:  
 
 
A necessidade de estabelecer critérios, procedimentos, horários e períodos 
para a realização de matrículas na Educação Infantil, no Ensino 
Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos – EJA etapas I e II, para o 
ano letivo de 2019, na rede municipal de ensino de Aral Moreira – MS e 
regulamentar o processo de seleção quando a demanda superar a oferta de 
vagas. 
 

 

RESOLVE:Art. 1° Fixar o período de matrículas para a Rede Municipal de 

Ensino de Aral Moreira-MS, nas modalidades de Educação Infantil, Ensino 

Fundamental I e Educação de Jovens e Adultos – EJA etapas I e II: 

 I – As novas inscrições e as confirmações serão realizadas no 
período de 04 de Fevereiro a 15 de Fevereiro de 2019; 

 II – O horário estabelecido será para o período matutino das 
08h00min às 11h00min e período vespertino das 13h00min às 
17h00min.  

 

 Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Educação será responsável 
pela divulgação na mídia do processo de matrícula na página da Educação 
no Facebook: “REME Aral Moreira ensinando com amor”, e Diário 
Oficial de Aral Moreira e outros meios aos quais considerarem 
necessários, ficando os Diretores de Cada Unidade de Ensino responsáveis 
pela apresentação e divulgação deste Edital para toda a comunidade 
educativa (pais, profissionais, conselho comunitário, etc.), em data que 
antecederá o início deste processo. 

 
 
Art. 2º – Na Rede Municipal de Ensino será assegurada a matrícula de todo 
e qualquer educando nas classes comuns, sendo reconhecida considerada, 
respeitada e valorizada a diversidade humana, sendo vedadas quaisquer 
formas de discriminação.  
 
Art. 3º - O planejamento e a definição das vagas iniciais para matrícula 
observarão os procedimentos estabelecidos para cada etapa/modalidade de 
ensino. 
 
Art. 4º - O atendimento à demanda será definido por endereço residencial 
para a Educação Infantil e Ensino Fundamental, considerando o conjunto 
das características e necessidades da população local e rural. 
Art. 5º - Nas Unidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental, inclusive 
nas turmas de Educação de Jovens e Adultos - EJA, a matrícula será 
efetivada pelos pais ou responsáveis legais ou pelo próprio educando se 
maior, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
I - Educação Infantil: Berçário, Maternal I e II, Pré-escolar I e II e Ensino 
Fundamental I:  
 
I - Certidão de Nascimento ou RG – Xerox simples (para os que ainda não 
trouxeram); 
II - Comprovante de residência; 

III - RG e CPF do Responsável (para os que ainda não trouxeram); 
IV - Declaração de transferência da Escola anterior (Se for aluno transferido, 
atualizada validade 60 dias); 
 
V - Carteira de Vacinação da criança – Xerox simples. 
VI - Cópia do Cartão Benefício (Bolsa Família); 
VII - Cópia do NIS do aluno; 
VIII - Cópia do cartão SUS; 
IX - Atestado de dispensa de práticas esportivas;  
X - Laudo médico informando necessidades alimentares específicas (Ex. 
Intolerância a lactose, glúten e/ou outros); 
XI - Laudo médico atualizado com CID, para os alunos com necessidades 
especiais; 
XII - No caso da ausência do responsável legal para efetuar a matrícula, o 
autorizado deve apresentar autorização por escrito para confirmação da 
matrícula do aluno; 
XIII - Preencher no ato da matrícula a ficha de responsabilidade disponibilizada 
pela escola para a      retirada da criança do ambiente escolar.  
 
II - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA): 
- Certidão de Nascimento ou RG e CPF – Xerox simples; 
- Comprovante de residência do responsável; 
- Declaração e/ ou histórico escolar ( atualizado validade 60 dias); 
- Comprovante do alistamento militar ( maior de 18 anos sexo masculinos); 
- 1 (uma) foto 3x4; 
- Declaração de trabalho se for menor de 18 anos; 
- Cópia do cartão SUS; 
- Atestado de dispensa de práticas esportivas; 
- Laudo médico informando necessidades alimentares específicas (Ex. 
Intolerância a lactose,     glúten e/ou outros); 
- Laudo médico atualizado com CID, para os alunos com necessidades 
especiais; 
 
§ 1º A matrícula só será efetivada após a entrega de todos os documentos 
requisitados. 
 
§ 2º A que refere a Educação Infantil ou Ensino Fundamental I, quando a 
criança não possuir certidão de nascimento e/ou cartão de vacina e/ou 
declaração de guarda e/ou visto de permanência, a inscrição deve ser 
efetuada, no entanto, o Diretor da Unidade deverá contatar os órgãos 
competentes para a emissão destes documentos; 
Art. 6° É de responsabilidade da Unidade de Ensino a entrega do 
comprovante de matrícula aos pais e/ou responsáveis, no ato da mesma. 
Art. 7° É de responsabilidade do Diretor de cada Unidade de Ensino 
informar a comunidade educativa sobre o tramite do processo de matrícula.  
Art. 8º Em cada Unidade Educativa compete ao Diretor registrar em livro ata 
à classificação, as desistências, as perdas de vagas, os ingressos e a lista 
de espera. 
 
 
Art. 9º No surgimento de novas vagas, a Unidade de Ensino deverá a fim de 
classificar as crianças para preencher as vagas o critério da menor renda 
per capita na Educação Infantil. 
 
Art. 10º – Nos casos em que o educando necessite de Transporte Escolar, 
deverá ser feita uma analise e oferecida ao pai e/ou responsável legal, a 
possibilidade de vaga mais próxima à sua residência. 
 
Art. 11º – Na Educação Infantil a matrícula será cancelada quando houver 
solicitação expressa do pai/mãe ou responsável legal, ou após 05 (cinco) 
dias de faltas consecutivas, sem justificativa, esgotadas e registradas todas 
as possibilidades de contato com a família. 
 
§ 1º- Para as crianças matriculadas no Pré-escolar I e II e Ensino 
Fundamental I, Modalidades de Ensino Obrigatório, o cancelamento da 
matrícula pelos pai/mãe ou responsável e os casos de reiteradas faltas 
injustificadas serão obrigatoriamente acompanhados de: 
a) Orientação aos pais e responsáveis quanto à obrigatoriedade do Ensino;  
b) Comunicação ao Conselho Tutelar. 
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§ 2º - Os procedimentos especificados no parágrafo anterior serão de 
responsabilidade do Diretor da Unidade Educacional. 
§ 3º - As situações descritas neste artigo deverão ser aplicadas, inclusive, 
para os educandos com “Solicitação de Transferência”. 
 
Art. 12º – Para ingresso no Ensino Fundamental, as crianças deverão ter a 
idade mínima de 06 (seis) anos completos ou a completar até 30 de Junho, 
respeitando assim a maturidade do Educando. 
 
Art. 13º – Para a efetivação da matrícula no Ensino Fundamental deverão 
ser observadas, ainda, as seguintes situações: 
I - Na falta de um ou mais documentos mencionados no artigo 5º deste 
Edital, a matrícula será efetivada e os responsáveis orientados quanto à sua 
obtenção e posterior apresentação à Direção da Unidade Educacional; 
II – O educando deverá ser submetido a processo de avaliação para 
Classificação no ano adequado de escolaridade, de acordo com a normativa 
em vigência, nos casos de impossibilidade de comprovação documental ou 
ausência de escolaridade anterior, acompanhado pela Equipe Pedagógica. 
Art. 14º – As matrículas para a Educação de Jovens e Adultos - EJA 
deverão considerar a idade mínima de 15 (quinze) anos completos no ato da 
matrícula. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 15º - Compete às Unidades Educacionais: 
I - Preparar suas equipes para acolher, orientar e informar as famílias de 
forma clara sobre as questões que envolvem o direito de matrícula dos 
educandos nas Unidades Educacionais da rede pública, observados os 
critérios de excelência no atendimento ao cidadão usuário dos serviços 
públicos da cidade; 
II - Comunicar os procedimentos necessários para efetivação da matrícula 
ao pai/mãe ou responsável legal, no momento do cadastramento do 
educando; 
 
III - Zelar pela fidedignidade na coleta de informações e registro dos 
documentos, na correção dos dados necessários ao cadastramento e 
matrícula, de modo a evitar duplicidades ou registros incompletos.  
IV – Dar ciência aos pais e/ou responsáveis às informações pertinentes ao 
Regimento Interno da Unidade Escolar.  
 
Art. 16º - Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Aral Moreira-MS, 28de janeiro de 2019. 

 
 
 

VANIR FERREIRA LINARES FILHA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº 599 – 23 DE JANEIRO DE 2019 

 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º - DESIGNAR a funcionária SOLANGE CAMARGO ALEIXO, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para exercer a função de Coordenadora 

do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, com efeitos 

retroativos a contar de 03/janeiro/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 600 – 23 DE JANEIRO DE 2019 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário ANDRÉ DE SOUZA PEREIRA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para exercer a função de Coordenador do 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 

com efeitos retroativos a contar de 03/janeiro/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº 601 – 23 DE JANEIRO DE 2019 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º - DESIGNAR a funcionária GELSINA DA SILVA DUTRA, 

ocupante do cargo de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para exercer a função de Coordenadora da Casa de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes “Casa Lar Criança Feliz”, 

com efeitos retroativos a contar de 03/janeiro/2019.  
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 602 – 23 DE JANEIRO DE 2019 
 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR a funcionária NORMA LÚCIA FERREIRA DA 

SILVA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para exercer a função de Secretária 

Executiva dos Conselhos: Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA, com efeitos retroativos a contar de 03/janeiro/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 603 – 24 DE JANEIRO DE 2019 
 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO ao 

funcionário JORGE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Motorista, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 02 (dois) anos, 

contados a partir de 24/janeiro/2019, conforme ampara o artigo 99 da Lei 

Municipal n° 335/90. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 604 – 25 DE JANEIRO DE 2019 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA DE 

MATERNIDADE à funcionária TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme atestado Médico em Anexo. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 
 
 

RESOLUÇÃO 
 

Nº. 19, de 20/12/2018. 
 

Deliberação através dos votos dos conselheiros municipais sobre a Ata 
anterior N° 18 de 12 de dezembro de 2018.  
Sobre Apresentação do Plano anual municipal de saúde e programação 
anual da saúde.  
 
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, dentro de suas competências e 
atribuições conferidas e descritas pelo Decreto Nº. 048/2017 e considerando 
a deliberação da plenária da reunião extraordinária realizada no dia 20 de 
dezembro de 2018. 
   

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Decorrida a leitura da ata anterior de Nº. 18, aprovar a 

mesma sem alterações, conforme lida e apresentada.  
         
             Artigo 2º - Apresentação do Plano anual municipal de saúde e 
programação da saúde que após apresentando sofreu algumas alterações e 
então foi revisado e aprovado por unanimidade.  

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                                         Aral Moreira - MS, 20 dezembro de 2018. 
 
                
   

                   Alisson Cardoso Oliveira Jales 
Presidente CMS 
Aral Moreira MS 
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